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Resumo das Atividades Mensais em atendimento a 
Resolução nº 2029/2025 

 
Comissão Provisória para o Acompanhamento das Atividades dos 
Vereadores Mirins, instaurada por meio da Portaria nº059/2025. 

 

 
 

 
► Resumo dos assuntos tratados, principais deliberações e providências adotadas: 

 
 

 A Comissão avaliou a Resolução nº 2029/2025 e concluiu que ela supre as necessidades 

normativas, tornando desnecessária a criação de regimento próprio.  

 Iniciou-se a elaboração da minuta de Resolução que regulamentará o Programa Câmara 

Estudantil, a ser encaminhada à Procuradoria para análise jurídica, e, posteriormente, à 

Presidência. 

 Foram sugeridos três nomes para o programa “Câmara do Futuro”, “Legislativo Estudantil” 

e “Câmara Estudantil”, e, após votação, “Câmara Estudantil” foi escolhido para nomear o 

novo projeto, obtendo quatro votos contra três.  

 Foi sugerida a inclusão de visita ao Paço Municipal como parte do roteiro, complementada 
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pela recomendação de visita ao Museu do Legislativo, caso o Paço esteja indisponível. A 

Comissão aprovou ambas as propostas. 

 Também foi proposta a produção de um vídeo institucional para divulgação do programa, 

utilizando material audiovisual como estratégia de engajamento com escolas e famílias e 

para facilitar a comunicação dos objetivos do projeto. 

 A Comissão definiu que o Programa Câmara Estudantil funcionará de acordo com o 

calendário da Câmara e das escolas, respeitando recessos e períodos de férias. Poderão 

participar alunos do 7º ao 9º ano do Ensino Fundamental, de escolas públicas e privadas da 

rede municipal. 

 As visitações ocorrerão de forma avulsa e contínua, sem mandato fixo para os vereadores 

mirins. A adesão das escolas será por agendamento direto, e não por chamamento público. 

Será priorizada a participação de uma escola por visita, mantendo flexibilidade para 

atender a demanda. Todas as escolas do município poderão participar. 

 Durante as visitas, os estudantes receberão informações institucionais e históricas sobre 

Macaé, o Museu do Legislativo e a sede da Câmara. A programação incluirá eleição 

simbólica de 17 vereadores mirins, correspondendo ao número de vereadores municipais, 

sendo o mais votado considerado Presidente. Apenas o Presidente mirim fará uso da 

palavra, proferindo um discurso de abertura com apoio da equipe pedagógica. 

 O discurso terá caráter lúdico e simbólico, podendo ser pessoal, e sua condução será 

flexível para respeitar o perfil de cada turma. Foi incluída a entoação dos hinos nacional e 

municipal, bem como a repetição da frase de posse dos vereadores, como forma de marcar 

solenemente o momento. 

 Os estudantes participarão de uma sessão simulada sem efeitos regimentais ou jurídicos, 

com pauta pedagógica e ocupação simbólica dos assentos legislativos. A atividade visa 

ilustrar o rito legislativo e incentivar a vivência democrática. 

 A comunicação institucional da Câmara acompanhará todas as visitações, registrando e 

divulgando as ações, com apoio técnico dos setores responsáveis pelas sessões plenárias. 

 Todos os participantes receberão certificado, independentemente do resultado da eleição 

simbólica. Também foi sugerida a oferta de brindes aos alunos, a ser avaliada em parceria 

com a Secretaria de Educação. 

 A minuta de Resolução contempla dispositivos sobre a solenidade de encerramento, 
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entrega de certificados, autorização de convênios com o Executivo, supervisão pela 

Comissão e vigência da norma. 

 A Comissão aguarda a definição de nova data para reunião com a Secretaria de Educação, 

com o objetivo de apresentar oficialmente o programa e buscar parcerias para sua 

execução, acesso às escolas e divulgação. 

 

Macaé, 10 de julho de 2025. 
 

 
Charlene Rodrigues Lacerda 

Matrícula nº 6510-2 
Presidente da Comissão 

  
 


